
Município de Missal
ESruDo Do PARANÁ

DECRETO No 5775 DE 31 DE MARçO DE2022

Drspõe SoenE A CRrAçÃo
Ururoeoes oe CorusrnvrçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais e

considerando que o Meìo Ambiente preservado é bem de uso comum do

cÌdadão e essencial à saudável qualidade de vìda da população;

Conslderando que a conservação da natureza é necessária para a

manutenção do equilíbrlo ecológico do meio ambiente;

considerando que para a manutenção do equÌlíbrio do meio ambiente é

primordial a conservação de recursos naturais;

considerando aprovação das áreas em Audiência pública rearizada no dia

17 de novembro de 202I,

DECRETA

Art, 10 - Fica instÍtuída como Unidade de Conservação Municipal _ UC a

área verde contendo 14.520,00 m2, registrado na matrícula no 22.947 no cartórlo de

Registro de imóveis da comarca de lvledianeira, sendo a área pertencente ao lvlunicípio

de Missal, que passa a ser denominada como unidade de conservação "Arboreto

Municipal de Missal".

Art. 20 - Fica instituída como Unidade de Conservação Municipal - UC a

área verde contendo 95.800,00 m2, registrado na matrícula n" 29.854 no cartório de

Registro de lmóveis da comarca de Medianeira, sendqa área peftencente ao Munlcípio

de Mlssal, que passa a ser denominada como Unidade de Conservação ',parque

Municipal Ecológico de Esportes e Lazer Fredolìno Buche,'.
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Art' 30 - As Unidades de conservação ficam estaberecidas conforme
mapa de uso e ocupação do solo, parte integrante deste Decreto.

Art. 40 - As Unidades de Conservação serão fìscalizadas e
supervisionadas pera secretaria Municipar de Agricurtura e Meio Ambiente, a quem
caberá a proteção dos recursos naturais existentes e da biodiversidade, da fauna e da
flora.

Art' 50 - A Secretaria Municipar de Agricurtura e Meio Ambiente terá a
responsa biridade de manter o ecossÍstema natural de importância rocar e a uc será
regida através de estudos que vÌsarão determinar os usos admissíveis na uc de modo
a compatibilizá-los com os objetivos da conservação ambiental e de ativÌdades de
Ecoturismo.

Art.60 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnsrNFrt Do PREFETTo lvlur',trcrpnL DE MrssAL, 31 or Manço ot 2022

.-44
AdiÌõ-Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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